



ATA 1.118 (mil e cento e dezoito)

[bookmark: _GoBack]Aos quinze dias do mês de dezembro do ano dois mil e vinte e cinco, às dezenove horas, no Plenário da Câmara de Vereadores, em Anta Gorda, neste Estado, sob a Presidência do Vereador Paulo Cesar Bettoni, reuniram-se em Sessão Ordinária os Vereadores Alvimar Paulo Tremea, Robledo Sanson Andreoli, Cirio Francisco de Freitas, Cleonir Guarnieri, Fernando Locatelli, Paulo Sergio Terra, Marta Helena Dalpasquale e Nicasio Orlando Malaggi. Procedida a chamada e confirmado “quórum” legal, o Presidente declarou aberta a sessão e convidou os presentes para, em posição de respeito, acompanharem a execução do Hino Nacional. A seguir, após as saudações de praxe, colocou em discussão e votação a ata mil e cento e dezessete, a qual foi aprovada por unanimidade. No Expediente, foi lido o Ofício do Poder Executivo nº 255/2025, além de outras correspondências recebidas. Em continuidade, passou-se para a Ordem do Dia, onde constavam o Projeto de Lei nº 041/2025, de origem do Poder Executivo, de 28 de novembro de 2025, que “Estima a Receita e fixa a Despesa do Município de Anta Gorda para o exercício financeiro de 2026”, projeto esse que recebeu treze emendas impositivas individuais para saúde, trinta e oito emendas impositivas individuais e onze emendas impositivas de bancada, sendo elas: Emenda Impositiva Individual para Saúde nº 01/2025, de autoria do Vereador Nicasio Orlando Malaggi, no valor de R$ 48.500,00 (quarenta e oito mil e quinhentos reais) em favor da Associação Hospitalar Padre Herminio Catelli; Emenda Impositiva Individual para Saúde nº 02/2025, de autoria do Vereador Cleonir Guarnieri, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em favor da Associação Hospitalar Padre Herminio Catelli; Emenda Impositiva Individual para Saúde nº 03/2025, de autoria do Vereador Cirio Francisco de Freitas, no valor de R$ 48.500,00 (quarenta e oito mil e quinhentos reais) em favor do Associação Hospitalar Padre Herminio Catelli; Emenda Impositiva Individual para Saúde nº 04/2025, de autoria do Vereador Fernando Locatelli, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) em favor da Associação Hospitalar Padre Hermínio Catelli; Emenda Impositiva Individual para Saúde nº 05/2025, de autoria do Vereador Paulo Cesar Bettoni, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em favor da Associação Hospitalar Padre Herminio Catelli; Emenda Impositiva Individual para Saúde nº 06/2025, de autoria do Vereador Alvimar Paulo Tremea, no valor de R$ 48.500,00 (quarenta e oito mil e quinhentos reais) em favor da Associação Hospitalar Padre Hermínio Catelli; Emenda Impositiva Individual para Saúde nº 07/2025, de autoria do Vereador Robledo Sanson Andreoli, no valor de R$ 48.500,00 (quarenta e oito mil e quinhentos reais) em favor da Associação Hospitalar Padre Hermínio Catelli; Emenda Impositiva Individual para Saúde nº 08/2025, de autoria do Vereador Paulo Sergio Terra, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em favor da Associação Hospitalar Padre Hermínio Catelli; Emenda Impositiva Individual para Saúde nº 09/2025, de autoria da Vereadora Marta Helena Dalpasquale, no valor de R$ 48.500,00 (quarenta e oito mil e quinhentos reais) em favor da Associação Hospitalar Padre Hermínio Catelli; Emenda Impositiva Individual para Saúde nº 10/2025, de autoria do Vereador Cleonir Guarnieri, no valor de R$ 33.500,00 (trinta e três mil e quinhentos reais) em favor da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente; Emenda Impositiva Individual para Saúde nº 11/2025, de autoria do Vereador Fernando Locatelli, no valor de R$ 36.500,00 (trinta e seis mil e quinhentos reais) em favor da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente; Emenda Impositiva Individual para Saúde nº 12/2025, de autoria do Vereador Paulo Cesar Bettoni, no valor de R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais) em favor da Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente; Emenda Impositiva Individual para Saúde nº 13/2025, de autoria do Vereador Paulo Sergio Terra, no valor de R$ 38.500,00 (trinta e oito mil e quinhentos reais) em favor do Secretaria Municipal da Saúde e Meio Ambiente; Emenda Impositiva Individual nº 01/2025, de autoria do Vereador Nicasio Orlando Malaggi, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em favor da Secretaria Municipal da Educação; Emenda Impositiva Individual nº 02/2025, de autoria do Vereador Fernando Locatelli, no valor de R$ 5.500,00 (cinco mil e quinhentos reais) em favor da Secretaria Municipal da Educação; Emenda Impositiva Individual nº 03/2025, de autoria do Vereador Paulo Cesar Bettoni, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em favor da Secretaria Municipal da Educação; Emenda Impositiva Individual nº 04/2025, de autoria do Vereador Paulo Cesar Bettoni, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em favor da Secretaria Municipal da Educação; Emenda Impositiva Individual nº 05/2025, de autoria do Vereador Paulo Sergio Terra, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em favor da Secretaria Municipal da Educação; Emenda Impositiva Individual nº 06/2025, de autoria do Vereador Fernando Locatelli, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) em favor da Secretaria Municipal da Educação; Emenda Impositiva Individual nº 07/2025, de autoria do Vereador Fernando Locatelli, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em favor da Secretaria Municipal da Educação; Emenda Impositiva Individual nº 08/2025, de autoria do Vereador Paulo Cesar Bettoni, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em favor da Secretaria Municipal da Educação; Emenda Impositiva Individual nº 09/2025, de autoria do Vereador Paulo Sergio Terra, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em favor da Secretaria Municipal da Educação; Emenda Impositiva Individual nº 10/2025, de autoria do Vereador Paulo Cesar Bettoni, no valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) em favor da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes; Emenda Impositiva Individual nº 11/2025, de autoria do Vereador Alvimar Paulo Tremea, no valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) em favor da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes; Emenda Impositiva Individual nº 12/2025, de autoria do Vereador Cleonir Guarnieri, no valor de R$ 17.750,00 (dezessete mil e setecentos e cinquenta reais) em favor da Secretaria Municipal de Obras, Saneamento, Trânsito e Viação; Emenda Impositiva Individual nº 13/2025, de autoria do Vereador Cleonir Guarnieri, no valor de R$ 17.750,00 (dezessete mil e setecentos e cinquenta reais) em favor da Secretaria Municipal de Agricultura; Emenda Impositiva Individual nº 14/2025, de autoria do Vereador Alvimar Paulo Tremea, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em favor da Secretaria Municipal da Assistência, Trabalho, Habitação e Mulher; Emenda Impositiva Individual nº 15/2025, de autoria do Vereador Robledo Sanson Andreoli, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em favor da Secretaria Municipal de Turismo, Cultura e Esportes; Emenda Impositiva Individual nº 16/2025, de autoria do Vereador Nicasio Orlando Malaggi, no valor de R$ 16.500,00 (dezesseis mil e quinhentos reais) em favor da Associação de Pais e Colaboradores da Escolinha de Futebol de Anta Gorda; Emenda Impositiva Individual nº 17/2025, de autoria do Vereador Paulo Cesar Bettoni, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em favor da Associação de Pais e Colaboradores da Escolinha de Futebol de Anta Gorda; Emenda Impositiva Individual nº 18/2025, de autoria do Vereador Fernando Locatelli, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em favor da Associação de Pais e Colaboradores da Escolinha de Futebol de Anta Gorda; Emenda Impositiva Individual nº 19/2025, de autoria do Vereador Alvimar Paulo Tremea, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em favor da Associação de Pais e Colaboradores da Escolinha de Futebol de Anta Gorda; Emenda Impositiva Individual nº 20/2025, de autoria do Vereador Robledo Sanson Andreoli, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em favor da Associação de Pais e Colaboradores da Escolinha de Futebol de Anta Gorda; Emenda Impositiva Individual nº 21/2025, de autoria do Vereador Paulo Sergio Terra, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em favor da Associação de Pais e Colaboradores da Escolinha de Futebol de Anta Gorda; Emenda Impositiva Individual nº 22/2025, de autoria do Vereador Cirio Francisco de Freitas, no valor de R$ 48.500,00 (quarenta e oito mil e quinhentos reais) em favor do Esporte Clube Cruzeiro; Emenda Impositiva Individual nº 23/2025, de autoria do Vereador Robledo Sanson Andreoli, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em favor da Associação Recreativa e Esportiva Cabral; Emenda Impositiva Individual nº 24/2025, de autoria do Vereador Fernando Locatelli, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em favor da Associação Recreativa e Esportiva Cabral; Emenda Impositiva Individual nº 25/2025, de autoria do Vereador Nicasio Orlando Malaggi, no valor de R$ 12.000,00 (doze mil reais) em favor da Comunidade Linha Primeira Santo Antônio; Emenda Impositiva Individual nº 26/2025, de autoria do Vereador Cleonir Guarnieri, no valor de R$ 13.000,00 (treze mil reais) em favor da Comunidade Linha Primeira Santo Antônio; Emenda Impositiva Individual nº 27/2025, de autoria do Vereador Paulo Sergio Terra, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em favor do Esporte Clube Juvenil; Emenda Impositiva Individual nº 28/2025, de autoria do Vereador Paulo Cesar Bettoni, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em favor do Esporte Clube São Jose Arossi; Emenda Impositiva Individual nº 29/2025, de autoria do Vereador Fernando Locatelli, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais) em favor do CTG Lança Crioula; Emenda Impositiva Individual nº 30/2025, de autoria do Vereador Paulo Sergio Terra, no valor de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais) em favor do CTG Lança Crioula; Emenda Impositiva Individual nº 31/2025, de autoria do Vereador Alvimar Paulo Tremea, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em favor do Clube de Mães Paz e Amor; Emenda Impositiva Individual nº 32/2025, de autoria do Vereador Paulo Sergio Terra, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em favor da Associação dos Funcionários Municipais de Anta Gorda; Emenda Impositiva Individual nº 33/2025, de autoria do Vereador Paulo Sergio Terra, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) em favor da Associação dos Funcionários Municipais de Anta Gorda; Emenda Impositiva Individual nº 34/2025, de autoria da Vereadora Marta Helena Dalpasquale, no valor de R$ 20.000,00 (vinte mil reais) em favor da Sociedade Cultural e Recreativa Carlos Gomes; Emenda Impositiva Individual nº 35/2025, de autoria do Vereador Alvimar Paulo Tremea, no valor de R$ 10.000,00 (dez mil reais) em favor da Liga de Combate ao Câncer de Anta Gorda; Emenda Impositiva Individual nº 36/2025, de autoria da Vereadora Marta Helena Dalpasquale, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) em favor da Liga de Combate ao Câncer de Anta Gorda; Emenda Impositiva Individual nº 37/2025, de autoria da Vereadora Marta Helena Dalpasquale, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em favor da Associação Agape; Emenda Impositiva Individual nº 38/2025, de autoria do Vereador Robledo Sanson Andreoli, no valor de R$ 13.500,00 (treze mil e quinhentos reais) em favor da Associação Agape; Emenda Impositiva de Bancada nº 01/2025, de autoria da Bancada do Progressistas, no valor de R$ 49.300,00 (noventa e nove mil e trezentos reais) em favor da Secretaria Municipal da Saúde, Meio Ambiente, Trabalho, Habitação e Assistência Social; Emenda Impositiva de Bancada nº 02/2025, de autoria da Bancada do MDB, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em favor da Secretaria Municipal da Educação; Emenda Impositiva de Bancada nº 03/2025, de autoria da Bancada do MDB, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em favor do Conselho da Comunidade para Assistência aos Apenados do Presidio Estadual de Encantado/RS; Emenda Impositiva de Bancada nº 04/2025, de autoria da Bancada do MDB, no valor de R$ 19.300,00 (dezenove mil e trezentos reais) em favor da Secretaria Municipal da Educação; Emenda Impositiva de Bancada nº 05/2025, de autoria da Bancada do Republicanos, no valor de R$ 246.500,00 (duzentos e quarenta e seis mil e quinhentos reais) em favor da Secretaria Municipal de Obras, Saneamento, Trânsito e Viação; Emenda Impositiva de Bancada nº 06/2025, de autoria da Bancada do PL, no valor de R$ 19.300,00 (dezenove mil e trezentos reais) em favor da Comunidade Linha Primeira Santo Antônio; Emenda Impositiva de Bancada nº 07/2025, de autoria da Bancada do PL, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em favor da Secretaria Municipal da Educação; Emenda Impositiva de Bancada nº 08/2025, de autoria da Bancada do PL, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em favor da Secretaria Municipal do Turismo, Cultura e Esporte; Emenda Impositiva de Bancada nº 09/2025, de autoria da Bancada do Progressistas, no valor de R$ 19.300,00 (dezenove mil e trezentos reais) em favor do Clube de Mães Paz e Amor; Emenda Impositiva de Bancada nº 10/2025, de autoria da Bancada do Progressistas, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em favor do CTG Lança Crioula; Emenda Impositiva de Bancada nº 11/2025, de autoria da Bancada do Progressistas, no valor de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) em favor do Conselho Comunitário Pro Segurança Pública Anta Gorda;  o Projeto de Lei nº 042/2025, de origem do Poder Executivo, de 10 de dezembro de 2025, que “Concede revisão geral anual (art. 37, X, da CF) e aumento real aos vencimentos dos servidores e empregados públicos, incluído o quadro especial em extinção, aos contratados temporariamente, aos Membros do Conselho Tutelar, aos proventos e às pensões dos aposentados e pensionistas do Poder Executivo e dá outras providências”; o Projeto de Lei nº 009/2025, de origem do Poder Legislativo, de 11 de dezembro de 2025, que “Dispõe sobre o reajuste dos subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, Vereadores e do Presidente da Câmara do Município de Anta Gorda”; o Projeto de Lei nº 010/2025, de origem do Poder Legislativo, de 11 de dezembro de 2025, que “Dispõe sobre a elevação dos vencimentos dos cargos em comissão da Câmara de Vereadores do Município de Anta Gorda”; e o Projeto de Decreto Legislativo nº 003/2025, de origem do Poder Legislativo, de 09 de dezembro de 2025, que “Concede o título de Cidadão Antagordense à Giovani Cherini”. Também constavam o Requerimento nº 105/2025, de autoria do Vereador Paulo Cesar Bettoni, solicitando que seja votada Moção de Pesar pelo falecimento de Antoninho De Conto; o Requerimento nº 106/2025, de autoria do Vereador Paulo Cesar Bettoni, solicitando que o Poder Executivo realize estudos técnicos visando à implantação de um sistema viário que permita o desvio do tráfego de caminhões e máquinas pesadas para fora das ruas centrais do município, evitando sujeira e mau cheiro; e o Requerimento nº 107/2025, de autoria dos Vereadores Alvimar Paulo Tremea, Nicasio Orlando Malaggi, Marta Helena Dalpasquale e Robledo Sanson Andreoli, solicitando que seja votada Moção de Repúdio ao fechamento da Escola Municipal Caetano Periolo. Colocados em discussão e votação, o Projeto de Lei do Poder Executivo nº 041/2025 com todas as emendas impositivas, o Projeto de Lei do Poder Executivo nº 042/2025, o Projeto de Lei do Poder Legislativo nº 009/2025, o Projeto de Lei do Poder Legislativo nº 010/2025 e o Projeto de Decreto Legislativo nº 003/2025 foram todos aprovados por unanimidade. Da mesma forma, os Requerimentos nº 105/2025 e nº 107/2025 foram aprovados por unanimidade. Os demais requerimentos foram apenas lidos em Plenário e serão encaminhados a quem de direito. Em seguida, foi realizado o momento solene de entrega do Título de Cidadão Benemérito ao Senhor Adelfo Barroncello, conforme aprovado por meio do Decreto Legislativo nº 002/2025. Em seguida, deu-se início a votação para escolha da nova composição da Mesa Diretora para a Sessão Legislativa de 2026. Foram apresentadas duas chapas para os cargos da Mesa Diretora, sendo a Chapa 01 composta por Fernando Locatelli (Presidente), Cirio Francisco de Freitas (Vice-Presidente), Paulo Cesar Bettoni (Primeiro Secretário), e Cleonir Guarnieri (Segundo Secretário); e a Chapa 02 composta por Robledo Sanson Andreoli (Presidente), Marta Helena Dalpasquale (Vice-Presidente), Nicasio Orlando Malaggi (Primeiro Secretário), e Alvimar Paulo Tremea (Segundo Secretário). Após votação nominal, a Chapa 01 recebeu 05 (cinco) votos dos Vereadores Cirio Francisco de Freitas, Cleonir Guarnieri, Fernando Locatelli, Paulo Sergio Terra e Paulo Cesar Bettoni e a Chapa 02 recebeu 04 (quatro) votos dos Vereadores Alvimar Paulo Tremea, Robledo Sanson Andreoli, Marta Helena Dalpasquale e Nicasio Orlando Malaggi, sagrando-se eleita a Chapa 01 a seguir qualificada: Presidente Fernando Locatelli, brasileiro, casado, mecânico, inscrito no CPF nº 010.494.050-64, residente e domiciliado na Rua Vereador Darcy Sleifer, sem número, Centro, em Anta Gorda/RS; Vice-Presidente Cirio Francisco de Freitas, brasileiro, divorciado, autônomo, inscrito no CPF nº 585.457.600-78, residente e domiciliado na Rua Arminho Miotto, 1015, Centro, em Anta Gorda/RS; Primeiro Secretário Paulo Cesar Bettoni, brasileiro, casado, servidor público, inscrito no CPF nº 756.068.520-04, residente e domiciliado na Rua do Imigrante, 1000, Centro, em Anta Gorda/RS; e Segundo Secretário Cleonir Guarnieri, brasileiro, solteiro, agricultor, inscrito no CPF nº 022.809.770-36, residente e domiciliado na Linha Terceira Itapuca, sem número, Interior, em Anta Gorda/RS. Em seguida o Presidente abriu espaço para os Vereadores que desejassem deixar uma mensagem de encerramento do ano, onde se pronunciaram os Vereadores Cirio Francisco de Freitas, Cleonir Guarnieri, Nicasio Orlando Malaggi e Paulo Cesar Bettoni. Entrando no Expediente Político, fizeram uso da palavra os Vereadores Marta Helena Dalpasquale, Alvimar Paulo Tremea, Robledo Sanson Andreoli e Fernando Locatelli, nessa ordem. Nada mais tendo sido tratado, o Presidente agradeceu aos pares e declarou encerrada a sessão, da qual foi lavrada esta Ata que será submetida a votação.
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